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MPV n°: 1031 de 2021

Emenda n°............

Dispbe sobre a desestatizagdo da empresa Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras e altera a Lei n°
5.899, de 5 de julho de 1973, a Lei n° 9.991, de 24 de
julho de 2000, e a Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002

EMENDA ADITIVA
( Do SR. Deputado Roberto Alves)

Inclua- se ao inciso | do art. 1° da Lei n° 9.991, de 24 de julho de 2000,
constante do art. 14° da Medida Proviséria n° 1.031, de 2021, a seguinte redagao:

| — até 31 de dezembro de 2025, os percentuais minimos definidos no caput
deste artigo serao de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e
desenvolvimento como para programas de eficiéncia energética na oferta e no uso
final da energia;

JUSTIFICAGAO

A atual redacdo da Lei n°9.991 prevé a redugao dos recursos disponiveis para a
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Eficiéncia Energética, e por consequente acgao, reduz também os recursos disponiveis para
o PROCEL. As acbes de Eficiéncia Energética desenvolvidas pelo PEE (Programa de
Eficiéncia Energética da Aneel) e pelo PROCEL trazem enormes beneficios para os
clientes atendidos, pois tem a capacidade de redugcdo das contas de energia, além de
contribuir para a reducéo do custo de expansao do setor elétrico brasileiro.

Tanto o PEE quanto o PROCEL focam em ag¢des de carater social ao proporcionar
acesso a tecnologias de baixo consumo de energia elétrica, como iluminagdo LED, painéis
de energia solar fotovoltaica, geladeiras, aos clientes de baixa renda e aos prédios publicos
gue prestam servigo a populagdo, como hospitais, escolar, etc.

Outra linha de intensa atuacdo € a implementacdo de LED na modernizacdo dos
parques iluminagdo publica dos municipios brasileiros, reduzindo em consumo de energia
e melhorando a qualidade da iluminagdo das vias publicas.

Em suma, os investimentos em eficiéncia energética tem grande impacto social e
ambiental, pois ao reduzir o consumo de energia elétrica, reduz também a conta paga pelos
clientes beneficiados. Por esses motivos, solicitamos aos pares que acolham esta proposta
de emenda, com vistas manter os investimentos em eficiéncia energética tdo importantes
ao do Setor Elétrico e a Sociedade Brasileira.

Sala de Sessoes 25 de fevereiro de 2021

ROBERTO ALVES

REPUBLICANOS - SP
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